
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
Instituído pela Lei Municipal de N.º 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pelo Decreto Municipal N.º 

320/2018, de 26 de julho de 2018. 

 

Jaguaribara-Ceará, sexta-feira, 11 de setembro de 2020                                                                                               Edição N.º 0501 

i 

Página | 1  
 
 

 

PORTARIA Nº 189/2020 

O(A) Secretario(a) de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 

29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 

06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda  de 

custo no âmbito do Secretaria da Assistência Social , Resolve 

autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe, 

no(s) dia(s) 11/09/2020, a Serviço da Secretaria Municipal de 

Assistência Social para levar servidores da Secretaria para 

uma ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa 

correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribara. 

Nome Cargo Diária 
N.º 

Valor 
Unit. R$ 

Total R$ 

Alberto Carlos 
Barbosa Vieira 

Motorista 1 R$ 50,00 R$ 50,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de setembro 
de 2020. 

 
Ticiane Fernanda Diógenes Pinheiro 

Secretária de Assistência Social 
 

************************************************************************ 
 

PORTARIA Nº 190/2020 

O(A) Secretario(a) de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 

29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 

06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda  de 

custo no âmbito do Secretaria da Assistência Social , Resolve 

autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe, 

no(s) dia(s) 11/09/2020, a Serviço da Secretaria para uma 

ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr à 

conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribara. 

Nome Cargo Diária 
N.º 

Valor 
Unit. R$ 

Total R$ 

Harley 
Bandeira Botão  

Cons. 
Tutelar 

1 R$ 50,00 R$ 50,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de setembro 
de 2020. 

 
Ticiane Fernanda Diógenes Pinheiro 

Secretária de Assistência Social 
 

************************************************************************* 

 

PORTARIA Nº 191/2020 

O(A) Secretario(a) de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 

29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 

06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda  de 

custo no âmbito do Secretaria da Assistência Social , Resolve 

autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe, 

no(s) dia(s) 11/09/2020,a Serviço da Secretaria para uma 

ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr à 

conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribara. 

Nome Cargo Diária 
N.º 

Valor 
Unit. R$ 

Total R$ 

Maria 
Vandileuza de 

Queirós 

Cons. 
Tutelar 

1 R$ 50,00 R$ 50,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de setembro 
de 2020. 

 
 

Ticiane Fernanda Diógenes Pinheiro 
Secretária de Assistência Social 

 

********************************************************************* 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20200417 CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE através da Secretaria de 
Infraestrutra, Meio Ambiente e Agricultura CONTRATADO: P H 
FERNANDES GUEDES EIRELI-ME, inscrito no CNPJ Nº 
10.206.387/0001-90, representado neste ato pelo Sr. PAULO 
HENRIQUE FERNANDES GUEDES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Presencial n° 
2020041301-SRP e seus anexos, os preceitos do direito público 
e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, 
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO VALOR: o preço contratual é de R$ 33.737,50 
(trinta e três mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos),  PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato é de 08 de Setembro de 2020 até 31 de Dezembro de 
2020. SIGNATÁRIOS: DANIEL LINHARES GONÇALVES, 
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura - 
PAULO HENRIQUE FERNANDES GUEDES – representante da 
empresa P H FERNANDES GUEDES EIRELI-ME. 

********************************************************************* 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20200418 - CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
Saúde. CONTRATADO: JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA EPP, inscrita no CNPJ 19.794.018/0001-
30, representado neste ato pelo Sr. JOSÉ MARDILSON 
BEZERRA DE MORAES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
FARMACOLÓGICO (MEDICAMENTO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o Pregão Presencial de 
n° 2019080201-SRP e seus anexos, os preceitos do direito 
público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global 
é de R$ 221.768,85 (Duzentos e vinte e um mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 04 de 
Setembro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. SIGNATÁRIO: 
IANNY DE ASSIS DANTAS - Secretária de Saúde. JOSÉ 
MARDILSON BEZERRA DE MORAES – Representante da 
Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP. 

************************************************************************* 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20200419 - CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
Saúde. CONTRATADO: JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA EPP, inscrita no CNPJ 19.794.018/0001-
30, representado neste ato pelo Sr. JOSÉ MARDILSON 
BEZERRA DE MORAES. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
FARMACOLÓGICO (MEDICAMENTO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o Pregão Presencial de 
n° 2019080201-SRP e seus anexos, os preceitos do direito 
público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global 
é de R$ 150.655,40 (Cento e cinquenta mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e quarenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 04 de 
Setembro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. SIGNATÁRIO: 
IANNY DE ASSIS DANTAS - Secretária de Saúde. JOSÉ 
MARDILSON BEZERRA DE MORAES – Representante da 
Empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP. 

************************************************************************* 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20200420 - CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
EDUCAÇÃO. CONTRATADO: ÍTALO HENRIQUE DE AQUINO 
SALDANHA – ME, inscrito no CNPJ 13.291.902/0001-76, 
representado neste ato pelo Sr. ÍTALO HENRIQUE DE AQUINO 
SALDANHA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO  
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DE SAÚDE E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-
CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o Pregão Presencial de n° 2020022801-SRP e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal 
n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: o preço contratual global é de R$ 34.989,30 (Trinta e 
quatro mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 
03 de Fevereiro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIO: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA - 
Secretário de EDUCAÇÃO – ÍTALO HENRIQUE DE AQUINO 
SALDANHA – Representante da Empresa  -  ÍTALO HENRIQUE 
DE AQUINO SALDANHA – ME. 

************************************************************************* 

 

 

 

 


